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EMENDA MODIFICATIVA Nº ___________ 
 

Acrescente-se o parágrafo 10 ao art. 2° da Medida Provisória 786/2017:  

“Art. 2°.  ..................................................................................................... 

§ 10  A aplicação dos recursos federais do Fundo está sujeita à fiscalização 
pelo Tribunal de Contas da União.” (NR) 

              
JUSTIFICAÇÃO 

 
Considerando que União foi autorizada a participar, na qualidade de cotista, do fundo destinado a 
financiar serviços técnicos profissionais especializados de que trata a Medida Provisória 786/17, no 
limite total de até R$ 180 milhões, e que poderá haver integralização de cotas por pessoas jurídicas 
de direito público e por estatais, observa-se que se trata de um fundo que receberá grande aporte de 
recursos públicos, apesar de sua natureza jurídica privada. 

Dessa forma, de modo a evitar malversação, considera-se fundamental que haja fiscalização da 
devida aplicação dos recursos federais do fundo pelo Tribunal de Contas da União. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art15j

